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  Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão de nº 106-015.372 de 24 de junho de 2021 da 2ª Turma da DRJ06, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
DESPACHO DECISÓRIO O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 114592734, emitido em 10/05/2016, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 41425.73497.300611.1.3.02-2542.
(...)
O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ, do ano-calendário 2010. Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisório:

Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 344.721,01.
IRPJ devido: R$ 108.522,13.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito e na DIPJ: R$ 236.198,88.
Valor R$ 236.198,88.
No despacho, foi reconhecido R$ 126.283,12.
No documento intitulado �PER/DCOMP Despacho Decisório � Análise de Crédito�, que é parte integrante do despacho emitido, vê-se ser a razão para não confirmação das parcelas:


Ao final desse mesmo documento, sob o título �Documentação Complementar� consta que documentos considerados na análise do direito creditório estão arquivados no processo nº 10010.016567/0615-04, fls. 1 a 154, e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil da jurisdição do sujeito passivo. Tais documentos foram copiados para o processo em análise (fls. 167/319).

A autoridade fiscal emitiu termo de intimação no qual solicitou a apresentação de documentação contábil hábil e idônea que demonstrasse a origem do imposto de renda pago no exterior informado como parcela de composição do crédito do PER/DCOMP (fl. 232).
Após solicitar prorrogação de prazo, concedida pela metade pela autoridade fiscal, a interessada anexou ao processo documentos de fls. 252/290.
Pela análise da autoridade fiscal os documentos apresentados foram considerados insuficientes para o fim comprobatório, pelo que foi expedido novo termo de intimação, nos seguintes termos (fls. 292):



Para atender à nova solicitação da fiscalização, a interessada anexou ao processo os documentos de fls. 294/315. 
Após avaliar o conjunto de documentos apresentados, a autoridade fiscal considerou que (fls. 316/319):
a) A informação quanto ao lucro apurado pela empresa argentina, no valor de $1.152.743,64 pesos argentinos, correspondentes a R$ 483.460,68, e o comprovante de pagamento do imposto de renda na Argentina que, convertido para reais, soma R$ 169.211,24, guardam correlação com a documentação apresentada à autoridade tributária daquele país e com as informações prestadas nas fichas 34 e 35 da DIPJ 2011.
b) Conforme registros contábeis e na DIPJ/2011, o contribuinte ofereceu à tributação o valor decorrente da equivalência patrimonial, que importou em R$ 166.079,53. 
c) Quanto ao valor recolhido no exterior, não foi localizada sua contabilização em conta do Ativo � Imposto de Renda a Compensar. 
d) A contrapartida da conta IRPJ sobre o Lucro foi feita a crédito da conta Reserva de Lucros, no valor de R$ 87.278,89. 
e) Quanto ao saldo restante (diferença entre o valor da parcela informada no PER/DCOMP e o lançamento contábil referido no item anterior), R$ 22.636,86, o contribuinte escriturou como IRRF no exterior sobre serviços prestados para a CelPlan Chile S/A, cuja contrapartida foi lançada a crédito da conta Receita � Serviços de Engenharia, o que comprovaria o oferecimento à tributação. No entanto, embora intimado, o contribuinte não apresentou qualquer documento emitido no Chile que comprovasse a efetiva prestação de serviço naquele país.
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório em 23/05/2016, conforme documento de fl. 162, o sujeito passivo protocolou, em 22/06/2016, a Manifestação de Inconformidade de fls. 3 a 14 e documentação que considera suficiente para comprovar as suas alegações.
Após reafirmar que apresentou documentação comprobatória do imposto de renda pago na Argentina e fez os registros pertinentes nas fichas 34 e 35 da DIPJ/2011, contesta a conclusão da autoridade fiscal de que não teria comprovado a escrituração contábil do valor de R$ 169.211,24, imposto de renda pago na Argentina:


Citando o art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN) e o art. 395 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), afirma que teria cumprido os requisitos determinados pela legislação tributária e invoca que seja aplicado o Princípio da Verdade Material.
A 2ª Turma da DRJ06 julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
(...)
No PER/DCOMP nº 41425.73497.300611.1.3.02-2542 o contribuinte informou, como parcela de composição do crédito a título de imposto de renda pago no exterior, o valor de R$ 109.915,75.
Pela documentação apresentada pelo contribuinte à autoridade fiscal, esta verificou que tal valor seria resultado das seguintes operações:

Apesar de, na manifestação de inconformidade, a interessada não se contrapor expressamente à conclusão da autoridade fiscal, no quadro resumo apresentado em resposta à intimação e reproduzido na peça contestatória consta composição diferente, sendo a totalidade do aproveitamento relacionada à apuração dos lucros na controlada Argentina:


Portanto, cabe avaliar, inicialmente, a possibilidade de compensação, no Brasil, do imposto de renda pago sobre os lucros apurados pela empresa controlada domiciliada na Argentina.
Observo que há consenso entre a autoridade fiscal e o contribuinte quanto à legitimidade dos documentos que comprovam a apuração dos lucros e o pagamento do imposto no exterior, nos seguintes montantes:



O questionamento apontado pela autoridade fiscal é quanto à inclusão, no Brasil, dos lucros apurados no exterior para cálculo do lucro real, condição que, segundo art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, é indispensável para que se possa proceder à compensação do imposto pago no exterior com o devido no Brasil.
Conforme consta na reprodução acima, o contribuinte afirma ter oferecido à tributação, no Brasil, o valor de R$ 483.460,68 a título de lucros disponibilizados pela controlada argentina. No entanto, não apresentou à autoridade fiscal, quando das respostas à intimação, tampouco anexou à manifestação de inconformidade documentos que comprovem a sua afirmação.
Na ficha 34 e 35 da DIPJ/2011, de fato o contribuinte informa que a empresa controlada domiciliada na Argentina apurou lucro no período. No entanto, enquanto na ficha 34 informa lucros disponibilizados no montante de R$ 244.860,00, na ficha 35, compatível com as informações constantes da declaração de imposto apresentada à autoridade tributária argentina, os lucros apurados somam R$ 483.209,04 (fl. 202).


Há de se notar que o fato de essa informação ser apresentada nessas fichas não assegura que referidos lucros tenham sido computados na apuração do lucro real.
Para tal verificação, vejamos o preenchimento da ficha 09A da DIPJ/2011, na qual há linha específica para informação da adição referente aos lucros disponibilizados do exterior (linha 07):



Como se vê, não foi informada adição, ao lucro real, a título de Lucros Disponibilizados do Exterior. Além das adições que constam nas linhas 5 e 6, há uma única outra adição informada nessa ficha, na linha 14, relativa a �Ajustes por Diminuição Valor de Investimento Avaliação por PL�, no valor de R$ 205.545,32. Portanto, pelos documentos apresentados não se comprova que houve tributação, no Brasil, dos lucros auferidos pela controlada argentina.
Como já dito, de acordo com a legislação tributária a inclusão dos lucros disponibilizados no exterior na apuração do lucro real no Brasil é condição indispensável para que se possa compensar o imposto de renda pago no exterior referente a tais lucros com o apurado no Brasil. Ainda que haja comprovação por documentos hábeis do imposto pago em país estrangeiro, se não for comprovada a inclusão dos lucros disponibilizados do exterior na apuração da base de cálculo do imposto devido no Brasil, nenhum valor há de ser confirmado para compensação com o imposto devido em nosso país.
Quanto à escrituração contábil do imposto pago no exterior, segundo análise da autoridade fiscal o lançamento referente à compensação do imposto de renda pago no exterior com o imposto apurado no Brasil teria sido feito a débito da conta �IRPJ sobre o Lucro� e crédito da conta �Reserva de Lucros�, conta do Patrimônio Líquido, e não conta de ativo. 
A interessada, por sua vez, alega que �o fato do imposto ter sido lançado na conta de �Reserva de Lucros� não traz nenhum prejuízo ao erário público nem afeta o resultado do exercício da empresa, uma vez que esta conta pertence ao grupo das contas do Patrimônio Líquido� e que tal suposto erro deveria ser superado com suporte no Princípio da Verdade Material. 
É fato notório a inadequação da escrituração contábil do imposto pago no exterior na conta �Reserva de Lucros�, porque é conceito básico da contabilidade, aqui apresentado de forma sintética, que contas do ativo representam direitos da entidade, enquanto as de passivo expressam as obrigações, sendo o patrimônio líquido a representação dos recursos dos sócios na entidade, correspondente à diferença entre ativo e passivo. No entanto, foi a partir da avaliação da escrituração contábil que a autoridade fiscal concluiu que os lucros disponibilizados do exterior não foram incluídos na apuração do lucro real.
Destaco, ainda, que a constatação pela autoridade fiscal do oferecimento à tributação do valor da equivalência patrimonial em relação ao investimento na empresa argentina, que importou R$ 166.079,53, apenas relata o que se extrai da documentação contábil apresentada em resposta à intimação. Tal fato não guarda relação com a pretendida compensação do imposto de renda pago no exterior com o devido no Brasil, como resta claro pelo §6º do art. 25, que esclarece o tratamento a ser dado aos resultados da avaliação dos investimentos no exterior pelo método da equivalência patrimonial, e pelo art. 26 da Lei nº 9.249, de 1996, que delimita tal compensação para impostos incidentes sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital (estendida, pelo art. 15 da Lei nº 9.430, de 1996, às receitas decorrentes da prestação de serviços). 
Quanto às receitas de serviços prestadas para empresa no Chile, além de ser tema não tratado pela interessada na manifestação de inconformidade, a autoridade fiscal afirma que, embora intimado, o contribuinte não apresentou documentos comprobatórios de tais operações. 
Conclusão
Ante o exposto e o contido nos autos do presente processo administrativo, reconheço por tempestiva a manifestação de inconformidade e concluo pela sua improcedência, não merecendo reforma a decisão exarada no despacho decisório contestado.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário basicamente com os mesmos argumentos da Manifestação de Inconformidade que passo a transcrever:
(...)
III � DOS FUNDAMENTOS PARA REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA 
09. A atual Carta Magna determina que a lei o único instrumento possível para a concessão de incentivo tributário (artigo 150, § 6º). Neste sentido, as Instruções Normativas têm natureza estritamente regulamentar e jamais podem criar ou extinguir direitos.
10. Portanto, o direito à compensação do imposto pago no exterior é previsto em lei (artigo 87 da Lei n. 12.973/14), sendo justificado pela máxima de que um mesmo rendimento não pode ser duplamente tributado, tanto no país de fonte, como no de residência da investidora.
(...)
11. Está claro que a lei garante ao contribuinte o direito à compensação com tributos pagos no exterior. Bem como, não se pode questionar com relação aos valores pagos no exterior sobre os impostos sobre o lucro. 
12. Com relação à DIPJ � Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica do exercício 2011, ano-calendário 2010, na Ficha 62 � Participações Permanente em Coligadas ou Controladas, o contribuinte informa o valor do Resultado da Equivalência Patrimonial oferecido à tributação, no valor de R$ 166.079,53 apurado pela sua Controlada estabelecida na Argentina.


13. O Resultado da Equivalência Patrimonial total oferecido à tributação corresponde a R$ 573.574,09 informado na Demonstração de Resultados do Exercício conforme a Ficha 6A (linha 25) da Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica, exercício 2011.



14. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF entende que pode ser compensado o imposto pago no exterior quando comprovado que incidiu sobre o lucro da controlada que foi reconhecido no resultado da controladora brasileira, com apuração de IRPJ e CSLL, conforme Acórdão nº 1302-003.390.(...)
15. Percebe-se, todavia, que todas as formalidades exigidas pela legislação tributária para o direito à compensação foram cumpridas por este contribuinte. Portanto, a empresa não deixou de comprovar na escrituração o imposto recolhido e oferecido à tributação pelo reconhecimento no resultado da controladora brasileira, com apuração de IRPJ e CSLL. 
16. O mero erro formal no registro contábil que pode ser sanado mediante outro lançamento contábil de ajuste não pode inibir o direito à compensação de tributo pago no exterior garantido por lei.
III.1 - DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 
17. A compensação é uma das modalidades de extinção da obrigação tributária, podendo a lei, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública, conforme determina o artigo 170 do Código Tributário Nacional, in verbis: (...)
18. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestação de serviços efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços conforme determina o art. 395 do RIR/99 (Regulamento do Imposto de Renda), in verbis: (...)
19. O tributo pago no exterior, a ser compensado, será convertido em reais tomando-se por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem, fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, correspondente a data de seu efetivo pagamento. 
20. O direito à compensação do tributo recolhido no exterior é garantido por lei, sendo que esta, jamais poderá ser interpretada abstraindo-se dos efeitos inerentes aos fatos efetivamente ocorridos e da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. 
III.2. DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL
(...)
IV � DA CONCLUSÃO 
31. Diante do exposto, verifica-se que este contribuinte, procedeu a compensação tributária nos termos do artigo 26 da Lei 9.249/95. Sendo indiscutível o direito à compensação do IRPJ pago no exterior, no valor de R$ 169.211,24 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e onze reais e vinte e quatro centavos), devidamente comprovados com o cumprimento das obrigações acessórias no Brasil e no país de origem Argentina.
32. Deste valor de R$ 169.211,24, cabe destacar que R$ 109.915,75 corresponde ao que foi compensado com o imposto de Renda conforme PER Dcomp e R$ 36.135,16, corresponde ao que foi compensado com a CSLL conforme PER Dcomp 40829.18313.300412.1.3.03-9468. 
V � DO PEDIDO
33. Por todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do r. Acórdão, requer seja acolhido o presente RECURSO, reconhecendo a improcedência da não homologação de seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade e homologada em sua totalidade a compensação solicitada na Per/Dcomp nº 41425.73497.300611.1.3.02-2542. 
34. Ainda, requer seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigido no processo de cobrança vinculado, nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, até o julgamento definitivo do presente processo de crédito. 
35. Protesta desde já, pelo direito de apresentar memorais e sustentação oral no CARF.
É o relatório.

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
MÉRITO
O ponto controvertido que remanesce para análise deste autos se consubstancia na possibilidade de homologação da PER/DCOMP nº 41425.73497.300611.1.3.02-2542, segundo qual, o contribuinte informou, como parcela de composição do crédito a título de imposto de renda pago no exterior, o valor de R$ 109.915,75.
Pela documentação apresentada pelo contribuinte, apesar do recorrente ter informado que todos os valores a serem compensados decorreriam dos lucros apurados pela sua controlada (CELPLAN DE ARGENTINA S.A.), à autoridade fiscal, pela análise dos documentos, verificou que o valor de R$ 22.636,89 dos R$ 109.915,75 glosados a titulo de imposto de renda pago no exterior seriam provenientes como IRRF no exterior sobre serviços prestados para a CelPlan Chile S/A, portanto, o resultado das operações e sua origem, asegue adiante ilustrado:

Dessa forma, apenas para delimitar o objeto de análise do presente julgamento, ressalto que, conforme mencionado no Acórdão recorrido, não houve oposição do recorrente quanto �ao saldo restante (diferença entre o valor da parcela informada no PER/DCOMP e o lançamento contábil referido no item anterior), R$ 22.636,86, o contribuinte escriturou como IRRF no exterior sobre serviços prestados para a CelPlan Chile S/A, cuja contrapartida foi lançada a crédito da conta Receita � Serviços de Engenharia, o que comprovaria o oferecimento à tributação. No entanto, embora intimado, o contribuinte não apresentou qualquer documento emitido no Chile que comprovasse a efetiva prestação de serviço naquele país.�
Sendo assim, como não houve qualquer alegação na oportunidade da manifestação de inconformidade em relação a glosa decorrente da ausência de comprovação das receitas de serviço serviços prestadas no Chile pela empresa recorrente que pudesse dar suporte as informações prestadas  pelo contribuinte em seus documentos contábeis, não conheço do recurso em relação a parcela de R$ 22.636,86 que o contribuinte escriturou como IRRF no exterior sobre serviços prestados para a CelPlan Chile S/A em razão da ausência de impugnação específica na instância ad quem.
No recurso voluntário, o recorrente não trouxe qualquer argumento ou fundamento que pudesse infirmar as conclusões da DRJ, tampouco produziu qualquer prova que tivesse o condão de alterar o voto prolatado, razão pela qual mantenho incólume o Acórdão da DRJ quanto a glosa no valor de R$ 87.278,89 referente aos lucros apurados pela empresa controlada na Argentina nos mesmos termos e sob os mesmos fundamentos insertos no Acórdão nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei nº 9.784/1999 c/c o § 3º do artigo 57 do Regimento Interno do CARF � RICARF, passo a transcrever os ´principais excertos do voto:
(...)
A questão que em litígio é quanto ao cumprimento das exigências da legislação tributária para poder compensar, no Brasil, o imposto pago no exterior. 
Assim determina a legislação tributária:
Lei nº 9.249, de 1995 
Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano. [.....]
§ 2º Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
I - as filiais, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira;
II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real; [.....]
§ 6º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. [.....]
Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
§ 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
Instrução Normativa SRF nº 213, de 2002
Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil. [.....] 
§ 4º A compensação do imposto será efetuada, de forma individualizada, por controlada, coligada, filial ou sucursal, vedada a consolidação dos valores de impostos correspondentes a diversas controladas, coligadas, filiais ou sucursais. [.....]
§ 7º O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real.
§ 8º Para efeito de compensação, o tributo será considerado pelo valor efetivamente pago, não sendo permitido o aproveitamento de crédito de tributo decorrente de qualquer benefício fiscal.
§ 9º O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real.
§ 10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real;
II - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
§ 11. Efetuados os cálculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inc. II.
No PER/DCOMP nº 41425.73497.300611.1.3.02-2542 o contribuinte informou, como parcela de composição do crédito a título de imposto de renda pago no exterior, o valor de R$ 109.915,75.
Pela documentação apresentada pelo contribuinte à autoridade fiscal, esta verificou que tal valor seria resultado das seguintes operações:

Apesar de, na manifestação de inconformidade, a interessada não se contrapor expressamente à conclusão da autoridade fiscal, no quadro resumo apresentado em resposta à intimação e reproduzido na peça contestatória consta composição diferente, sendo a totalidade do aproveitamento relacionada à apuração dos lucros na controlada Argentina:


Portanto, cabe avaliar, inicialmente, a possibilidade de compensação, no Brasil, do imposto de renda pago sobre os lucros apurados pela empresa controlada domiciliada na Argentina.
Observo que há consenso entre a autoridade fiscal e o contribuinte quanto à legitimidade dos documentos que comprovam a apuração dos lucros e o pagamento do imposto no exterior, nos seguintes montantes:



O questionamento apontado pela autoridade fiscal é quanto à inclusão, no Brasil, dos lucros apurados no exterior para cálculo do lucro real, condição que, segundo art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, é indispensável para que se possa proceder à compensação do imposto pago no exterior com o devido no Brasil.
Conforme consta na reprodução acima, o contribuinte afirma ter oferecido à tributação, no Brasil, o valor de R$ 483.460,68 a título de lucros disponibilizados pela controlada argentina. No entanto, não apresentou à autoridade fiscal, quando das respostas à intimação, tampouco anexou à manifestação de inconformidade documentos que comprovem a sua afirmação.
Na ficha 34 e 35 da DIPJ/2011, de fato o contribuinte informa que a empresa controlada domiciliada na Argentina apurou lucro no período. No entanto, enquanto na ficha 34 informa lucros disponibilizados no montante de R$ 244.860,00, na ficha 35, compatível com as informações constantes da declaração de imposto apresentada à autoridade tributária argentina, os lucros apurados somam R$ 483.209,04 (fl. 202).


Há de se notar que o fato de essa informação ser apresentada nessas fichas não assegura que referidos lucros tenham sido computados na apuração do lucro real.
Para tal verificação, vejamos o preenchimento da ficha 09A da DIPJ/2011, na qual há linha específica para informação da adição referente aos lucros disponibilizados do exterior (linha 07):



Como se vê, não foi informada adição, ao lucro real, a título de Lucros Disponibilizados do Exterior. Além das adições que constam nas linhas 5 e 6, há uma única outra adição informada nessa ficha, na linha 14, relativa a �Ajustes por Diminuição Valor de Investimento Avaliação por PL�, no valor de R$ 205.545,32. Portanto, pelos documentos apresentados não se comprova que houve tributação, no Brasil, dos lucros auferidos pela controlada argentina.
Como já dito, de acordo com a legislação tributária a inclusão dos lucros disponibilizados no exterior na apuração do lucro real no Brasil é condição indispensável para que se possa compensar o imposto de renda pago no exterior referente a tais lucros com o apurado no Brasil. Ainda que haja comprovação por documentos hábeis do imposto pago em país estrangeiro, se não for comprovada a inclusão dos lucros disponibilizados do exterior na apuração da base de cálculo do imposto devido no Brasil, nenhum valor há de ser confirmado para compensação com o imposto devido em nosso país.
Quanto à escrituração contábil do imposto pago no exterior, segundo análise da autoridade fiscal o lançamento referente à compensação do imposto de renda pago no exterior com o imposto apurado no Brasil teria sido feito a débito da conta �IRPJ sobre o Lucro� e crédito da conta �Reserva de Lucros�, conta do Patrimônio Líquido, e não conta de ativo. 
A interessada, por sua vez, alega que �o fato do imposto ter sido lançado na conta de �Reserva de Lucros� não traz nenhum prejuízo ao erário público nem afeta o resultado do exercício da empresa, uma vez que esta conta pertence ao grupo das contas do Patrimônio Líquido� e que tal suposto erro deveria ser superado com suporte no Princípio da Verdade Material. 
É fato notório a inadequação da escrituração contábil do imposto pago no exterior na conta �Reserva de Lucros�, porque é conceito básico da contabilidade, aqui apresentado de forma sintética, que contas do ativo representam direitos da entidade, enquanto as de passivo expressam as obrigações, sendo o patrimônio líquido a representação dos recursos dos sócios na entidade, correspondente à diferença entre ativo e passivo. No entanto, foi a partir da avaliação da escrituração contábil que a autoridade fiscal concluiu que os lucros disponibilizados do exterior não foram incluídos na apuração do lucro real.
Destaco, ainda, que a constatação pela autoridade fiscal do oferecimento à tributação do valor da equivalência patrimonial em relação ao investimento na empresa argentina, que importou R$ 166.079,53, apenas relata o que se extrai da documentação contábil apresentada em resposta à intimação. Tal fato não guarda relação com a pretendida compensação do imposto de renda pago no exterior com o devido no Brasil, como resta claro pelo §6º do art. 25, que esclarece o tratamento a ser dado aos resultados da avaliação dos investimentos no exterior pelo método da equivalência patrimonial, e pelo art. 26 da Lei nº 9.249, de 1996, que delimita tal compensação para impostos incidentes sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital (estendida, pelo art. 15 da Lei nº 9.430, de 1996, às receitas decorrentes da prestação de serviços). 
Quanto às receitas de serviços prestadas para empresa no Chile, além de ser tema não tratado pela interessada na manifestação de inconformidade, a autoridade fiscal afirma que, embora intimado, o contribuinte não apresentou documentos comprobatórios de tais operações. 
Conclusão
Ante o exposto e o contido nos autos do presente processo administrativo, reconheço por tempestiva a manifestação de inconformidade e concluo pela sua improcedência, não merecendo reforma a decisão exarada no despacho decisório contestado.
Apenas a titulo de complemento, não entendo que no caso em apreço a glosa de valores se deu tão somente por erro de preenchimento da DIPJ, tendo em vista que a própria documentação contábil que dá suporte a referida declaração apresenta problemas quanto a identificação das receitas que culminam por comprometer os critérios de liquidez e certeza em relação ao crédito tributário perseguido. 
Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o ônus de provar a liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim não o fez, torna-se inviável o reconhecimento do crédito pleiteado nos autos, razão pela qual não existem motivos para a reforma do acórdão recorrido. 

Dispositivo 
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente o Recurso Voluntário e, no mérito, em negar-lhe provimento. 
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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Trata-se de Recurso Voluntario contra acordao de n° 106-015.372 de 24 de junho
de 2021 da 2% Turma da DRJO06, que julgou improcedente a manifestagéo de inconformidade da
contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

DESPACHO DECISORIO O presente processo trata de Manifestagdo de
Inconformidade contra o Despacho Decis6rio com nimero de rastreamento 114592734,
emitido em 10/05/2016, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP n°
41425.73497.300611.1.3.02-2542.

()

O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ, do ano-calendario 2010. Os valores
das parcelas de composicdo do crédito informados no PER/DCOMP e os valores
confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisorio:

Parcelas de IR Exterior Retencdes Pagamentos Estim. comp. Estim. Demais Soma parc.

crédifo fonte SNPA Parceladas estimativas cred.

PerDcomp 109.915,75 234.805,25 0,00 0,00 0,00 0,00 344.721,00
| Confirmadas 0,00 234.805,25 0,00 0,00 0,00 0,00 234.805,25

Somatério das parcelas de composicédo do crédito na DIPJ: R$ 344.721,01.
IRPJ devido: R$ 108.522,13.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito e na DIPJ: R$ 236.198,88.

Valor R$ 236.198,88.
No despacho, foi reconhecido R$ 126.283,12.
No documento intitulado “PER/DCOMP Despacho Decisério — Analise de Crédito”,

que é parte integrante do despacho emitido, vé-se ser a razdo para ndo confirmacéo das
parcelas:

Imposto de Renda Pago no Exterior

Valor Valor Confirmado|  Valor Ndo Justificativa
PER/DCOMP Confirmado
109.915,75 0,00 109.915,75 [Documentacio apresentada pelo contribuinte ndo atende A legislacio

Ao final desse mesmo documento, sob o titulo “Documentacdo Complementar” consta
que documentos considerados na andlise do direito creditorio estdo arquivados no
processo n° 10010.016567/0615-04, fls. 1 a 154, e podem ser consultados na Delegacia
da Receita Federal do Brasil da jurisdicdo do sujeito passivo. Tais documentos foram
copiados para o processo em andlise (fls. 167/319).

A autoridade fiscal emitiu termo de intimagdo no qual solicitou a apresentacdo de
documentacdo contabil habil e idonea que demonstrasse a origem do imposto de renda
pago no exterior informado como parcela de composigdo do crédito do PER/DCOMP
(fl. 232).
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Apos solicitar prorrogagdo de prazo, concedida pela metade pela autoridade fiscal, a
interessada anexou ao processo documentos de fls. 252/290.

Pela andlise da autoridade fiscal os documentos apresentados foram considerados
insuficientes para o fim comprobatdrio, pelo que foi expedido novo termo de intimacéo,
nos seguintes termos (fls. 292):

Com relagdo a documentagdo protocolada pela contribuinte em 02/09/2015, no dossié
acima mencionado, observo que foram juntados apenas os comprovantes do imposto pago no
exterior, porém a documentagdo contabil propriamente dita ndo foi apresentada. Por documentagdo
contabil entenda-se a escrituragdo contabil — livros didrio, razdo e demonstragdes financeiras da
contribuinte ora intimada.

Assim, em complementagdo ao Termo de Intimagdo Fiscal SEORT n° 668/2015, com
fulcro nos artigos 927 e 928 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99, aprovado pelo Decreto
n® 3.000, de 26 de margo de 1999, fica a interessada acima qualificada INTIMADA a, no prazo de 15
(quinze) dias contados a partir da data de ciéncia deste Termo de Intimag&o:

- Apresentar a escrituragdo contabil — livros didrio e razdo, nos quais constem os
registros contabeis das operagbes realizadas no exterior, em especial a inclusdo das
receitas recebidas no exterior no total das receitas oferecidas a tributagdo, bem como
do imposto pago no exterior sobre tais receitas. Deveré ser apresentada também a
escrituragdo das Demonstragdes Financeiras.

Para atender & nova solicitacdo da fiscalizacdo, a interessada anexou ao processo 0S
documentos de fls. 294/315.

Apos avaliar o conjunto de documentos apresentados, a autoridade fiscal considerou que
(fls. 316/319):

a) A informacdo quanto ao lucro apurado pela empresa argentina, no valor de
$1.152.743,64 pesos argentinos, correspondentes a R$ 483.460,68, e 0 comprovante de
pagamento do imposto de renda na Argentina que, convertido para reais, soma R$
169.211,24, guardam correlagdo com a documentacdo apresentada a autoridade
tributaria daquele pais e com as informacdes prestadas nas fichas 34 e 35 da DIPJ 2011.

b) Conforme registros contébeis e na DIPJ/2011, o contribuinte ofereceu & tributacdo o
valor decorrente da equivaléncia patrimonial, que importou em R$ 166.079,53.

¢) Quanto ao valor recolhido no exterior, ndo foi localizada sua contabilizacdo em conta
do Ativo — Imposto de Renda a Compensar.

d) A contrapartida da conta IRPJ sobre o Lucro foi feita a crédito da conta Reserva de
Lucros, no valor de R$ 87.278,89.

e) Quanto ao saldo restante (diferenca entre o valor da parcela informada no
PER/DCOMP e o langamento contabil referido no item anterior), R$ 22.636,86, 0
contribuinte escriturou como IRRF no exterior sobre servigos prestados para a CelPlan
Chile S/A, cuja contrapartida foi lancada a crédito da conta Receita — Servicos de
Engenharia, o que comprovaria o oferecimento & tributagdo. No entanto, embora
intimado, o contribuinte ndo apresentou qualquer documento emitido no Chile que
comprovasse a efetiva prestacdo de servigo naquele pais.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Cientificado do Despacho Decisério em 23/05/2016, conforme documento de fl. 162, o
sujeito passivo protocolou, em 22/06/2016, a Manifestacdo de Inconformidade de fls. 3
a 14 e documentacdo que considera suficiente para comprovar as suas alegacdes.

Apos reafirmar que apresentou documentagdo comprobatéria do imposto de renda pago
na Argentina e fez os registros pertinentes nas fichas 34 e 35 da DIPJ/2011, contesta a
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conclusdo da autoridade fiscal de que ndo teria comprovado a escrituragdo contabil do
valor de R$ 169.211,24, imposto de renda pago na Argentina:

12. Percebe-se, todavia, que todas as formalidades
exigidas pela legislagdo tributaria para o direito a compensagao foram cumpridas por
este contribuinte. Portanto, a_empresa ndo deixou de comprovar na escrituracdo o
imposto recolhido.

13. A autoridade fiscal entende que o registro
contabil deve ser realizado na conta de "Ativo — Imposto de Renda a Compensar”, no
entanto, o fato do imposto ter sido langado na conta de “Reserva de Lucros__ndo traz
nenhum prejuizo ao erario publico e nem afeta o resultado do exercicio da empresa, uma
vez que esta conta pertence ao grupo das contas do Patriménio Liquido.

14. O mero erro formal no registro contabil que
pode ser sanado mediante outro langamento contabil de ajuste nao pode inibir o direito

a compensacao de tributo pago no exterior garantido por lei.

Citando o art. 170 do Cddigo Tributario Nacional (CTN) e o art. 395 do Regulamento
do Imposto de Renda (RIR/1999), afirma que teria cumprido os requisitos determinados
pela legislacdo tributéria e invoca que seja aplicado o Principio da Verdade Material.

A 22 Turma da DRJO06 julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade,
ratificando a deciséo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, nos seguintes moldes:

(.)

No PER/DCOMP n° 41425.73497.300611.1.3.02-2542 o contribuinte informou, como
parcela de composicdo do crédito a titulo de imposto de renda pago no exterior, o valor
de R$ 109.915,75.

Pela documentacdo apresentada pelo contribuinte a autoridade fiscal, esta verificou que
tal valor seria resultado das seguintes operacdes:

Pais Origem dos recebimentos do exterior Valor (RS)

Argentina | Lucros apurados por empresa controlada 87.278,89

Chile Receitas decorrentes da prestacdo de servigos 22.636,86
Soma 109.915,75

Apesar de, na manifestacdo de inconformidade, a interessada ndo se contrapor
expressamente a conclusdo da autoridade fiscal, no quadro resumo apresentado em
resposta a intimacao e reproduzido na pe¢a contestatdria consta composi¢do diferente,
sendo a totalidade do aproveitamento relacionada a apuragdo dos lucros na controlada
Argentina:
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Valor total do Imposto recolhido no exterior disponivel para utilizagio no Brasil RS 169.211,24.

O contribuinte ofereceu a tributagdo no Brasil o valor de RS 483.460,68 para o gual utilizou as
seguintes compensagdes:

Valor oferecido a tributa. 7o no Brasil RS 483.460,68
Valor do IRPJ NO frasil 15% RS 72.519,10
Valor do Adicional do '82) NO Brasil 10% RS 48.346,07
Total dn_IRPJ_ drasil RS 120.865,17
Valor Deduzido com o recolhimento do exterior RS 109.915,75
Valor cferecido a tributagio no Brasil RS 483.460,68
Vaior da CSLL no Brasil 9% RS 43.511,46
Valor Deduzido com o recolhi do exterior RS 36.135,16

Total do valor Deduzido com o recolhimento do exterior RS 146.050,91

Portanto, cabe avaliar, inicialmente, a possibilidade de compensacdo, no Brasil, do
imposto de renda pago sobre os lucros apurados pela empresa controlada domiciliada na
Argentina.

Observo que had consenso entre a autoridade fiscal e o contribuinte quanto a
legitimidade dos documentos que comprovam a apuracdo dos lucros e o pagamento do
imposto no exterior, Nnos seguintes montantes:

Descrigdo Valor (pesos argentinos) | Valor (RS)
Lucro apurado 1.152.743,64 483.460,68
Imposto pago 403.460,27 169.211,24

O questionamento apontado pela autoridade fiscal € quanto a inclusdo, no Brasil, dos
lucros apurados no exterior para célculo do lucro real, condicdo que, segundo art. 26 da
Lei n° 9.249, de 1995, é indispensavel para que se possa proceder & compensacdo do
imposto pago no exterior com o devido no Brasil.

Conforme consta na reprodugdo acima, o contribuinte afirma ter oferecido a tributacéo,
no Brasil, o valor de R$ 483.460,68 a titulo de lucros disponibilizados pela controlada
argentina. No entanto, ndo apresentou a autoridade fiscal, quando das respostas a
intimacéo, tampouco anexou & manifestacdo de inconformidade documentos que
comprovem a sua afirmagéo.

Na ficha 34 e 35 da DIPJ/2011, de fato o contribuinte informa que a empresa controlada
domiciliada na Argentina apurou lucro no periodo. No entanto, enquanto na ficha 34
informa lucros disponibilizados no montante de R$ 244.860,00, na ficha 35, compativel
com as informagdes constantes da declaragdo de imposto apresentada a autoridade
tributaria argentina, os lucros apurados somam R$ 483.209,04 (fl. 202).
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Ficha 34 - Participagdes no Exterior

Nome da Empresa: CELPLAN DE ARGENTINA SA.
Tipo de Empresa: Controlada
Pals: ARGENTINA

Participagio % 91,67%
Ativo Total 926.629,33
Patrimonio Liquido 369.364,72
Lucros Disponibilizados 244.860,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 169.211,24
Ficha 35 - Participagdes no Exterior - do Periodo de Apurag
Discriminagao Valor
RESULTADO DO PERIODO DE APURAGAO
01.Receita Liquica 2.235.854,42
02.(-)Custos dos Bens e Servigos Vendidos 1.616.828,25
03.LUCRO BRUTO 619.026,17
04.Receitas Financeiras Auferidas com a Vinculada no Brasil 0,00
05.Outras Receitas Operacionais 0,00
06.(-)Despesas Financeiras Pagas ou Creditadas & Vinculada no Brasil 0,00
07.(-JDespesas Operacionais. 137.096,80
08.LUCRO OPERACIONAL 481.829,37
09.0utras Recaitas 1.279,67
10.(-)Outras Despesas 0,00
11.LUCRO LIQUIDO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 483.209.04
12.(Jimposto Devido 169.211,24
13.LUCRO LIQUIDO DO PERIODO DE APURAGAO 313.997,80

H4 de se notar que o fato de essa informacéao ser apresentada nessas fichas ndo assegura
que referidos lucros tenham sido computados na apuragédo do lucro real.

Para tal verificagdo, vejamos o preenchimento da ficha 09A da DIPJ/2011, na qual ha

linha especifica para informagdo da adigdo referente aos lucros disponibilizados do
exterior (linha 07):

Ficha 09A - Demonstragdo do Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagio Valor
01.Lucro Liquido antes do IRPJ 472.242,21
02.Ajuste do Regime Tributério de Transigao - RTT 0,00
03.Lucro Liquido Apés Ajuste do RTT 472.242,21
ADICOES
04.Custos - Soma das Parcelas Nao Dedutiveis 0,00
05.Despesas Operacionais - Soma Parcelas Nao Dedutiveis 28.273,01
06.Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquida 69.830,16
07.Lucros Disponibilizados do Exterior 0,00
08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00

Como se vé, ndo foi informada adicao, ao lucro real, a titulo de Lucros Disponibilizados
do Exterior. Além das adi¢Bes que constam nas linhas 5 e 6, hd uma Unica outra adicdo
informada nessa ficha, na linha 14, relativa a “Ajustes por Diminuicdo Valor de
Investimento Avaliagdo por PL”, no valor de R$ 205.545,32. Portanto, pelos
documentos apresentados ndo se comprova que houve tributacdo, no Brasil, dos lucros
auferidos pela controlada argentina.

Como j& dito, de acordo com a legislacdo tributaria a inclusdo dos lucros
disponibilizados no exterior na apuragdo do lucro real no Brasil é condigdo
indispensavel para que se possa compensar 0 imposto de renda pago no exterior
referente a tais lucros com o apurado no Brasil. Ainda que haja comprovacgdo por
documentos habeis do imposto pago em pais estrangeiro, se ndo for comprovada a
inclusdo dos lucros disponibilizados do exterior na apuragdo da base de calculo do
imposto devido no Brasil, nenhum valor ha de ser confirmado para compensagéo com o
imposto devido em nosso pais.

Quanto a escrituracdo contdbil do imposto pago no exterior, segundo andlise da
autoridade fiscal o langamento referente a compensacdo do imposto de renda pago no
exterior com o imposto apurado no Brasil teria sido feito a débito da conta “IRPJ sobre
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o Lucro” e crédito da conta “Reserva de Lucros”, conta do Patriménio Liquido, e ndo
conta de ativo.

A interessada, por sua vez, alega que “o fato do imposto ter sido lancado na conta de
‘Reserva de Lucros’ ndo traz nenhum prejuizo ao erario publico nem afeta o resultado
do exercicio da empresa, uma vez que esta conta pertence ao grupo das contas do
Patrimoénio Liquido” e que tal suposto erro deveria ser superado com suporte no
Principio da Verdade Material.

E fato notdrio a inadequacdo da escrituragio contabil do imposto pago no exterior na
conta “Reserva de Lucros”, porque ¢ conceito basico da contabilidade, aqui apresentado
de forma sintética, que contas do ativo representam direitos da entidade, enquanto as de
passivo expressam as obrigacBes, sendo o patriménio liquido a representacdo dos
recursos dos socios na entidade, correspondente a diferenca entre ativo e passivo. No
entanto, foi a partir da avaliacdo da escrituragdo contabil que a autoridade fiscal
concluiu que os lucros disponibilizados do exterior ndo foram incluidos na apuragdo do
lucro real.

Destaco, ainda, que a constatacdo pela autoridade fiscal do oferecimento a tributacdo do
valor da equivaléncia patrimonial em relacdo ao investimento na empresa argentina, que
importou R$ 166.079,53, apenas relata o que se extrai da documentacdo contébil
apresentada em resposta a intimagdo. Tal fato ndo guarda relagdo com a pretendida
compensagdo do imposto de renda pago no exterior com o devido no Brasil, como resta
claro pelo 86° do art. 25, que esclarece o tratamento a ser dado aos resultados da
avaliacdo dos investimentos no exterior pelo método da equivaléncia patrimonial, e pelo
art. 26 da Lei n® 9.249, de 1996, que delimita tal compensacéo para impostos incidentes
sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital (estendida, pelo art. 15 da Lei n° 9.430, de
1996, as receitas decorrentes da prestacdo de servigos).

Quanto as receitas de servigos prestadas para empresa no Chile, além de ser tema nao
tratado pela interessada na manifestagcdo de inconformidade, a autoridade fiscal afirma
que, embora intimado, o contribuinte ndo apresentou documentos comprobatérios de
tais operagdes.

Conclusdo

Ante o0 exposto e o contido nos autos do presente processo administrativo, reconheco
por tempestiva a manifestacdo de inconformidade e concluo pela sua improcedéncia,
ndo merecendo reforma a deciséo exarada no despacho decisorio contestado.

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario basicamente com 0s mesmos argumentos da Manifestacdo de
Inconformidade que passo a transcrever:

()
[1l - DOS FUNDAMENTOS PARA REFORMA DA DECISAO RECORRIDA

09. A atual Carta Magna determina que a lei o Unico instrumento possivel para a
concessdo de incentivo tributario (artigo 150, 8 6°). Neste sentido, as Instrucfes
Normativas tém natureza estritamente regulamentar e jamais podem criar ou extinguir
direitos.

10. Portanto, o direito & compensacdo do imposto pago no exterior € previsto em lei
(artigo 87 da Lei n. 12.973/14), sendo justificado pela maxima de que um mesmo
rendimento ndo pode ser duplamente tributado, tanto no pais de fonte, como no de
residéncia da investidora.

()
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11. Esté claro que a lei garante ao contribuinte o direito a compensagdo com tributos
pagos no exterior. Bem como, ndo se pode questionar com relacdo aos valores pagos no
exterior sobre 0s impostos sobre o lucro.

12. Com relacdo a DIPJ — Declaracdo de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica do exercicio 2011, ano-calendario 2010, na Ficha 62 - ParticipacGes
Permanente em Coligadas ou Controladas, o contribuinte informa o valor do Resultado
da Equivaléncia Patrimonial oferecido a tributacdo, no valor de R$ 166.079,53 apurado
pela sua Controlada estabelecida na Argentina.

IMINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMAGOES
ISECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2011
CNPJ: 96.174.339/0001-83 ND: 0001254593

Ficha 62 - Par Per em Coli ou C
0002. CNPJ
Pais: ARGENTINA
Nome Empresarial: CELPLAN ARGENTINAS.A
Valor 338584,33

Percentual sobre o Capital Total 81.67%

Percentual sobre o Capital Votante 91.67%

Resultado de Equivaléncia Patrimonial 166.079.53
0003. CNPJ:

13. O Resultado da Equivaléncia Patrimonial total oferecido a tributagdo corresponde a
R$ 573.574,09 informado na Demonstracdo de Resultados do Exercicio conforme a
Ficha 6A (linha 25) da Declaracdo de Rendimentos da Pessoa Juridica, exercicio 2011.

DIPJ 2011
Ficha 6A Demonstracdo do Resultado ND: 0001254593
Linha 25 Resultados Positivos em Participagfes Societdrias ND: 0001254593 (fl. 36) 573.574,09

Ficha62 Resultado de Equivaléncia Patrimonial - Chile ND: 0001254593 (fl. 82) 407.494,56
Ficha 62 Resultado de Equivaléncia Patrimonial - Argentina ND: 0001254593 (fl. 83) 166.079,53
Total da Equivaléncia Patrimonial 573.574,09

14. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF entende que pode ser
compensado o imposto pago no exterior quando comprovado que incidiu sobre o lucro
da controlada que foi reconhecido no resultado da controladora brasileira, com apuracéo
de IRPJ e CSLL, conforme Acérdéo n® 1302-003.390.(...)

15. Percebe-se, todavia, que todas as formalidades exigidas pela legislacdo tributaria
para o direito a compensacdo foram cumpridas por este contribuinte. Portanto, a
empresa ndo deixou de comprovar na escrituragdo o imposto recolhido e oferecido a
tributacdo pelo reconhecimento no resultado da controladora brasileira, com apuracéo

de IRPJ e CSLL.

16. O mero erro formal no registro contabil que pode ser sanado mediante outro
lancamento contabil de ajuste ndo pode inibir o direito a compensagdo de tributo pago
no exterior garantido por lei.

[11.1 - DO DIREITO A COMPENSACAO

17. A compensacdo é uma das modalidades de extingdo da obrigacdo tributaria,
podendo a lei, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em
cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacgdo de créditos
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Voto

tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica, conforme determina o artigo 170 do Codigo Tributario
Nacional, in verbis: (...)

18. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre
os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestacdo de servigos
efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto de renda
incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas
de prestacdo de servi¢os conforme determina o art. 395 do RIR/99 (Regulamento do
Imposto de Renda), in verbis: (...)

19. O tributo pago no exterior, a ser compensado, sera convertido em reais tomando-se
por base a taxa de cAmbio da moeda do pais de origem, fixada para venda pelo Banco
Central do Brasil, correspondente a data de seu efetivo pagamento.

20. O direito a compensacao do tributo recolhido no exterior é garantido por lei, sendo
que esta, jamais podera ser interpretada abstraindo-se dos efeitos inerentes aos fatos
efetivamente ocorridos e da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos.

[11.2. DO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL

()
IV — DA CONCLUSAO

31. Diante do exposto, verifica-se que este contribuinte, procedeu a compensacao
tributaria nos termos do artigo 26 da Lei 9.249/95. Sendo indiscutivel o direito a
compensagdo do IRPJ pago no exterior, no valor de R$ 169.211,24 (cento e sessenta e
nove mil, duzentos e onze reais e vinte e quatro centavos), devidamente comprovados
com o cumprimento das obrigagdes acessorias no Brasil e no pais de origem Argentina.

32. Deste valor de R$ 169.211,24, cabe destacar que R$ 109.915,75 corresponde ao que
foi compensado com o imposto de Renda conforme PER Dcomp e R$ 36.135,16,
corresponde ao que foi compensado com a CSLL conforme PER Dcomp
40829.18313.300412.1.3.03-9468.

V - DO PEDIDO

33. Por todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do r. Acérdao,
requer seja acolhido o presente RECURSO, reconhecendo a improcedéncia da néo
homologacdo de seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestacdo de
Inconformidade e homologada em sua totalidade a compensacdo solicitada na
Per/Dcomp n° 41425.73497.300611.1.3.02-2542.

34. Ainda, requer seja determinada a suspensdo da exigibilidade do crédito tributério
exigido no processo de cobranga vinculado, nos termos do art. 151, Ill, do Cddigo
Tributario Nacional, até o julgamento definitivo do presente processo de crédito.

35. Protesta desde ja, pelo direito de apresentar memorais e sustentacdo oral no CARF.

E o relatério.
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Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

MERITO

O ponto controvertido que remanesce para analise deste autos se consubstancia na
possibilidade de homologacdo da PER/DCOMP n° 41425.73497.300611.1.3.02-2542, segundo
qual, o contribuinte informou, como parcela de composicdo do crédito a titulo de imposto de
renda pago no exterior, o valor de R$ 109.915,75.

Pela documentacdo apresentada pelo contribuinte, apesar do recorrente ter
informado que todos os valores a serem compensados decorreriam dos lucros apurados pela sua
controlada (CELPLAN DE ARGENTINA S.A), a autoridade fiscal, pela andlise dos
documentos, verificou que o valor de R$ 22.636,89 dos R$ 109.915,75 glosados a titulo de
imposto de renda pago no exterior seriam provenientes como IRRF no exterior sobre servigos
prestados para a CelPlan Chile S/A, portanto, o resultado das opera¢cfes e sua origem, asegue
adiante ilustrado:

Pais Origem dos recebimentos do exterior Valor (RS)

Argentina | Lucros apurados por empresa controlada 87.278,89

Chile Receitas decorrentes da prestacao de servigos 22.636,86
Soma 109.915,75

Dessa forma, apenas para delimitar o objeto de analise do presente julgamento,
ressalto que, conforme mencionado no Acordao recorrido, ndo houve oposicdo do recorrente

quanto “ao saldo restante (diferenga entre o valor da parcela informada no PER/DCOMP e o langamento contabil
referido no item anterior), R$ 22.636,86, o contribuinte escriturou como IRRF no exterior sobre servicos prestados
para a CelPlan Chile S/A, cuja contrapartida foi lancada a crédito da conta Receita — Servigos de Engenharia, 0 que
comprovaria o oferecimento a tributagdo. No entanto, embora intimado, o contribuinte ndo apresentou qualquer
documento emitido no Chile que comprovasse a efetiva prestagdo de servigo naquele pais.”

Sendo assim, como nao houve qualquer alegacdo na oportunidade da
manifestacdo de inconformidade em relacdo a glosa decorrente da auséncia de comprovacao das
receitas de servico servicos prestadas no Chile pela empresa recorrente que pudesse dar suporte
as informacgOes prestadas pelo contribuinte em seus documentos contabeis, ndo conheco do
recurso em relacdo a parcela de R$ 22.636,86 que o contribuinte escriturou como IRRF no
exterior sobre servigos prestados para a CelPlan Chile S/A em razdo da auséncia de impugnacéao
especifica na instancia ad quem.
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No recurso voluntario, o recorrente ndo trouxe qualquer argumento ou
fundamento que pudesse infirmar as conclusdes da DRJ, tampouco produziu qualquer prova que
tivesse 0 condao de alterar o voto prolatado, razdo pela qual mantenho incélume o Acérdéo da
DRJ quanto a glosa no valor de R$ 87.278,89 referente aos lucros apurados pela empresa
controlada na Argentina nos mesmos termos e sob os mesmos fundamentos insertos no Acordao
nos termos do § 1° do artigo 50 da Lei n® 9.784/1999 c/c o § 3° do artigo 57 do Regimento
Interno do CARF — RICARF, passo a transcrever os “principais excertos do voto:

()

A questdo que em litigio é quanto ao cumprimento das exigéncias da legislagéo
tributaria para poder compensar, no Brasil, 0 imposto pago no exterior.

Assim determina a legislacéo tributéria:
Lei n®9.249, de 1995

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serdo
computados na determinacdo do lucro real das pessoas juridicas correspondente ao
balango levantado em 31 de dezembro de cada ano. [.....]

§ 2° Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas
juridicas domiciliadas no Brasil serdo computados na apuracdo do lucro real com
observancia do seguinte:

I - as filiais, sucursais e controladas deverdo demonstrar a apuracdo dos lucros que
auferirem em cada um de seus exercicios fiscais, segundo as normas da legislacdo
brasileira;

Il - os lucros a que se refere o inciso | serdo adicionados ao lucro liquido da matriz ou
controladora, na proporgdo de sua participacdo acionaria, para apuragdo do lucro real;

8§ 6° Os resultados da avaliagdo dos investimentos no exterior, pelo método da
equivaléncia patrimonial, continuardo a ter o tratamento previsto na legislacdo vigente,
sem prejuizo do disposto nos §8 1°, 2°e 3°. [.....]

Art. 26. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda incidente, no exterior,
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite
do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou
ganhos de capital.

8§ 1° Para efeito de determinacdo do limite fixado no caput, o imposto incidente, no
Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no
exterior, serd proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa juridica
no Brasil.

Instrugdo Normativa SRF n° 213, de 2002

Art. 14. O imposto de renda pago no pais de domicilio da filial, sucursal, controlada ou
coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderdo ser
compensados com o que for devido no Brasil. [.....]

§ 4° A compensacdo do imposto serd efetuada, de forma individualizada, por
controlada, coligada, filial ou sucursal, vedada a consolidagdo dos valores de impostos
correspondentes a diversas controladas, coligadas, filiais ou sucursais. [.....]
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§ 7° O tributo pago no exterior, passivel de compensacéo, sera sempre proporcional ao
montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados
na determinacédo do lucro real.

§ 8° Para efeito de compensagdo, o tributo serd considerado pelo valor efetivamente
pago, nao sendo permitido o aproveitamento de crédito de tributo decorrente de
qualquer beneficio fiscal.

§ 9° O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, ndo poderd exceder o
montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros,
rendimentos e ganhos de capital incluidos na apuracéo do lucro real.

§ 10. Para efeito do disposto no paragrafo anterior, a pessoa juridica, no Brasil, devera
calcular o valor:

I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal,
controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido
computados na determinacdo do lucro real;

Il - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e apds a inclusdo
dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.

§ 11. Efetuados os célculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passivel de
compensa¢do, ndo poderd exceder o valor determinado segundo o disposto em seu
inciso |, nem a diferenga positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e
sem a inclusdo dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu
inc. 1.

No PER/DCOMP n° 41425.73497.300611.1.3.02-2542 o contribuinte informou, como
parcela de composicéo do crédito a titulo de imposto de renda pago no exterior, o valor
de R$ 109.915,75.

Pela documentagdo apresentada pelo contribuinte a autoridade fiscal, esta verificou que
tal valor seria resultado das seguintes operacdes:

Pais Origem dos recebimentos do exterior Valor (RS)

Argentina | Lucros apurados por empresa controlada 87.278,89

Chile Receitas decorrentes da prestacdo de servigos 22.636,86
Soma 109.915,75

Apesar de, na manifestacdo de inconformidade, a interessada ndo se contrapor
expressamente a conclusdo da autoridade fiscal, no quadro resumo apresentado em
resposta a intimacdo e reproduzido na pe¢a contestatoria consta composi¢do diferente,
sendo a totalidade do aproveitamento relacionada a apuragdo dos lucros na controlada
Argentina:
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Valor total do Imposto recolhido no exterior disponivel para utilizagio no Brasil RS 169.211,24.

O contribuinte ofereceu a tributagdo no Brasil o valor de RS 483.460,68 para o gual utilizou as
seguintes compensagdes:

Valor oferecido a tributa. 7o no Brasil RS 483.460,68
Valor do IRPJ NO frasil 15% RS 72.519,10
Valor do Adicional do '82) NO Brasil 10% RS 48.346,07
Total dn_IRPJ_ drasil RS 120.865,17
Valor Deduzido com o recolhimento do exterior RS 109.915,75
Valor cferecido a tributagio no Brasil RS 483.460,68
Vaior da CSLL no Brasil 9% RS 43.511,46
Valor Deduzido com o recolhi do exterior RS 36.135,16

Total do valor Deduzido com o recolhimento do exterior RS 146.050,91

Portanto, cabe avaliar, inicialmente, a possibilidade de compensacdo, no Brasil, do
imposto de renda pago sobre os lucros apurados pela empresa controlada domiciliada na
Argentina.

Observo que had consenso entre a autoridade fiscal e o contribuinte quanto a
legitimidade dos documentos que comprovam a apuracdo dos lucros e o pagamento do
imposto no exterior, Nnos seguintes montantes:

Descrigdo Valor (pesos argentinos) | Valor (RS)
Lucro apurado 1.152.743,64 483.460,68
Imposto pago 403.460,27 169.211,24

O questionamento apontado pela autoridade fiscal é quanto a inclusdo, no Brasil, dos
lucros apurados no exterior para célculo do lucro real, condicdo que, segundo art. 26 da
Lei n° 9.249, de 1995, é indispensavel para que se possa proceder a compensagdo do
imposto pago no exterior com o devido no Brasil.

Conforme consta na reprodugdo acima, o contribuinte afirma ter oferecido a tributacéo,
no Brasil, o valor de R$ 483.460,68 a titulo de lucros disponibilizados pela controlada
argentina. No entanto, ndo apresentou a autoridade fiscal, quando das respostas a
intimagéo, tampouco anexou & manifestacdo de inconformidade documentos que
comprovem a sua afirmagéo.

Na ficha 34 e 35 da DIPJ/2011, de fato o contribuinte informa que a empresa controlada
domiciliada na Argentina apurou lucro no periodo. No entanto, enquanto na ficha 34
informa lucros disponibilizados no montante de R$ 244.860,00, na ficha 35, compativel
com as informagdes constantes da declaracdo de imposto apresentada a autoridade
tributaria argentina, os lucros apurados somam R$ 483.209,04 (fl. 202).
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Ficha 34 - Participagdes no Exterior

Nome da Empresa: CELPLAN DE ARGENTINA SA.
Tipo de Empresa: Controlada
Pals: ARGENTINA

Participagio % 91,67%
Ativo Total 926.629,33
Patrimonio Liquido 369.364,72
Lucros Disponibilizados 244.860,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 169.211,24
Ficha 35 - Participagdes no Exterior - do Periodo de Apuragi
Discriminagao Valor
RESULTADO DO PERIODO DE APURAGAO
01.Receita Liquica 2.235.854,42
02.(-)Custos dos Bens e Servigos Vendidos 1.616.828,25
03.LUCRO BRUTO 619.026,17
04.Receitas Financeiras Auferidas com a Vinculada no Brasil 0,00
05.Outras Receitas Operacionais 0,00
06.(-)Despesas Financeiras Pagas ou Creditadas & Vinculada no Brasil 0,00
07.(-JDespesas Operacionais. 137.096,80
08.LUCRO OPERACIONAL 481.829,37
09.0utras Recaitas 1.279,67
10.(-)Outras Despesas 0,00
11.LUCRO LIQUIDO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 483.209.04
12.(Jimposto Devido 169.211,24
13.LUCRO LIQUIDO DO PERIODO DE APURAGAO 313.997,80

H4 de se notar que o fato de essa informacdo ser apresentada nessas fichas ndo assegura
que referidos lucros tenham sido computados na apuragéo do lucro real.

Para tal verificagdo, vejamos o preenchimento da ficha 09A da DIPJ/2011, na qual ha

linha especifica para informagdo da adi¢do referente aos lucros disponibilizados do
exterior (linha 07):

Ficha 09A - Demonstragdo do Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagio Valor
01.Lucro Liquido antes do IRPJ 472.242,21
02.Ajuste do Regime Tributério de Transigao - RTT 0,00
03.Lucro Liquido Apés Ajuste do RTT 472.242,21
ADICOES
04.Custos - Soma das Parcelas Nao Dedutiveis 0,00
05.Despesas Operacionais - Soma Parcelas Nao Dedutiveis 28.273,01
06.Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquida 69.830,16
07.Lucros Disponibilizados do Exterior 0,00
08.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 0,00

Como se vé, ndo foi informada adicdo, ao lucro real, a titulo de Lucros Disponibilizados
do Exterior. Além das adi¢Bes que constam nas linhas 5 e 6, hd uma Unica outra adicdo
informada nessa ficha, na linha 14, relativa a “Ajustes por Diminui¢do Valor de
Investimento Avaliagdo por PL”, no valor de R$ 205.545,32. Portanto, pelos
documentos apresentados ndo se comprova que houve tributacdo, no Brasil, dos lucros
auferidos pela controlada argentina.

Como j& dito, de acordo com a legislacdo tributaria a inclusdo dos lucros
disponibilizados no exterior na apuracdo do lucro real no Brasil é condicdo
indispensavel para que se possa compensar 0 imposto de renda pago no exterior
referente a tais lucros com o apurado no Brasil. Ainda que haja comprovagdo por
documentos habeis do imposto pago em pais estrangeiro, se ndo for comprovada a
inclusdo dos lucros disponibilizados do exterior na apuragdo da base de calculo do
imposto devido no Brasil, nenhum valor ha de ser confirmado para compensagdo com o
imposto devido em nosso pais.

Quanto a escrituracdo contdbil do imposto pago no exterior, segundo analise da
autoridade fiscal o langamento referente a compensacdo do imposto de renda pago no
exterior com o imposto apurado no Brasil teria sido feito a débito da conta “IRPJ sobre
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o Lucro” e crédito da conta “Reserva de Lucros”, conta do Patriménio Liquido, e ndo
conta de ativo.

A interessada, por sua vez, alega que “o fato do imposto ter sido langado na conta de
‘Reserva de Lucros’ ndo traz nenhum prejuizo ao erario publico nem afeta o resultado
do exercicio da empresa, uma vez que esta conta pertence ao grupo das contas do
Patrimonio Liquido” e que tal suposto erro deveria ser superado com suporte nO
Principio da Verdade Material.

E fato notdrio a inadequacdo da escrituragio contabil do imposto pago no exterior na
conta “Reserva de Lucros”, porque € conceito basico da contabilidade, aqui apresentado
de forma sintética, que contas do ativo representam direitos da entidade, enquanto as de
passivo expressam as obrigacBes, sendo o patriménio liquido a representacdo dos
recursos dos socios na entidade, correspondente a diferenca entre ativo e passivo. No
entanto, foi a partir da avaliagdo da escrituragdo contabil que a autoridade fiscal
concluiu que os lucros disponibilizados do exterior ndo foram incluidos na apuragdo do
lucro real.

Destaco, ainda, que a constatacdo pela autoridade fiscal do oferecimento a tributacdo do
valor da equivaléncia patrimonial em relagéo ao investimento na empresa argentina, que
importou R$ 166.079,53, apenas relata o que se extrai da documentacdo contébil
apresentada em resposta a intimagdo. Tal fato ndo guarda relagdo com a pretendida
compensagdo do imposto de renda pago no exterior com o devido no Brasil, como resta
claro pelo 86° do art. 25, que esclarece o tratamento a ser dado aos resultados da
avaliacdo dos investimentos no exterior pelo método da equivaléncia patrimonial, e pelo
art. 26 da Lei n® 9.249, de 1996, que delimita tal compensagdo para impostos incidentes
sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital (estendida, pelo art. 15 da Lei n° 9.430, de
1996, as receitas decorrentes da prestacdo de servigos).

Quanto as receitas de servigos prestadas para empresa no Chile, além de ser tema ndo
tratado pela interessada na manifestagcdo de inconformidade, a autoridade fiscal afirma
que, embora intimado, o contribuinte ndo apresentou documentos comprobatérios de
tais operagdes.

Conclusdo

Ante o0 exposto e o contido nos autos do presente processo administrativo, reconheco
por tempestiva a manifestacdo de inconformidade e concluo pela sua improcedéncia,
ndo merecendo reforma a deciséo exarada no despacho decisorio contestado.

Apenas a titulo de complemento, ndo entendo que no caso em apreco a glosa de
valores se deu tdo somente por erro de preenchimento da DIPJ, tendo em vista que a prépria
documentacdo contabil que da suporte a referida declaracdo apresenta problemas quanto a
identificacdo das receitas que culminam por comprometer os critérios de liquidez e certeza em
relacdo ao crédito tributario perseguido.

Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o énus de provar a
liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim ndo o fez, torna-se inviavel o reconhecimento
do crédito pleiteado nos autos, razdo pela qual ndo existem motivos para a reforma do acordao
recorrido.

Dispositivo
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente o Recurso Voluntario e, no

mérito, em negar-lhe provimento.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa



